
Protocolo 101/2025

De: Gabinete do Prefeito- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 15/01/2025 às 16:49:56

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

DAL, DCAT, PRESIDENTE

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 1320/2024-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 932/2024, de autoria do ilustre vereador, Flávio Antônio Lara Silva (Negação) – MDB, em resposta,
vimos encaminhar o Ofício nº 096/2025-GP/PMC e anexos.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

Oficio_n_096_2025_GP.pdf

Prefeitura_de_Caceres___1Doc.pdf

1Doc:          1/6



 
 
 
 
 

 
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 096/2025-GP/PMC                              Cáceres - MT, 14 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 26.791/2024 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 1320/2024-SL/CMC, por meio 

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 932/2024, de autoria do 

ilustre vereador, Flávio Antônio Lara Silva (Negação) – MDB, que indica ao 

Executivo Municipal a notificação, autuação e limpeza de um lote urbano localizado 

na Rua Manoel do Carmo, Bairro São Miguel. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas em 09/01/2025, pela Secretaria Municipal de Fazenda, para conhecimento, 

cópia anexa. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F8E1-D491-82DE-B147

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 15/01/2025 15:29:35 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/F8E1-D491-82DE-B147
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Protocolo 26.791/2024
Código: 428.117.339.269.808.407
De: Gustavo Calabria Rondon Setor: SMFAZ - Secretaria Municipal de Fazenda
Despacho: 3- 26.791/2024
Para: SMEAE-GRO - Gerência de Redação Oficial
Assunto: Indicação

Cáceres/MT, 09 de Janeiro de 2025

Para:

Cáceres/MT, . . /

 Boa tarde.

Segue resposta:

Atendendo a indicação objeto do presente, com relação ao pedido de providências quanto ao terreno
(s) sem a devida limpeza, informamos que o Município de Cáceres através do Setor de Fiscalização de
Obras e Posturas lotado na Secretaria Municipal de Fazenda providenciará a notificação do proprietário
ou possuidor para promova a devida limpeza, nos termos do 161 da lei Complementar nr. 19/1995, que
dispõe:

“Art. 161º - Todo terreno não edificado dentro do perímetro urbano do Município, fica obrigado ao
proprietário manter sua devida limpeza, evitando que os mesmos sejam utilizados como depósito de lixo,
detritos e resíduos de qualquer natureza.”

Caso não cumprida a determinação expressa da notificação será lavrado auto de infração e a limpeza
será realizada pelo ente público com posterior lançamento da despesa e multa contra o proprietário,
nos termos do art. 284 da mesma lei, que reza:

 

“Art. 284º - Aos proprietários de lotes urbanos que receberem notificações para fechamento de
terrenos baldios e outras obras necessárias que não atenderem a notificação, ficarão sujeitos à multa e
ao pagamento de serviços executados pela Municipalidade.”

 

Certo de ter atendido às vossas expectativas estamos a inteira disposição de V.SA.

_
Gustavo Calábria Rondon

Secretário Municipal Fazenda

(65) 99913-0050

"Juntos somos mais fortes"

Gleison da Silva Souza  
mensageiro.gleison@caceres.mt.leg.br
CPF 004.XXX.XXX-02
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  Protocolo 1- 101/2025

De: Danilo F. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 16/01/2025 às 08:40:05

Setores (CC):

DAL, PRESIDENTE

 

Encaminho resposta ao Ofício n° 1320/2024-SL/CMC, o qual essa Casa encaminha cópia a Indicação nº 932/2024 de autoria do

vereador Flávio Antônio Lara Silva.

_

Danilo Antoniassi de Figueiredo 

Técnico Administrativo
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